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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2022, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-SSP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, Lote 
1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão eletrônico nº 019/2022, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando o 
Registro de Preço para a Aquisição de sacos de ráfia e baldes plásticos com tampa, para a distribuição aos moradores do 
município de Lidianópolis, destinados a Coleta Seletiva de materiais recicláveis e orgânicos, conforme Lei Municipal nº 
1.181/2022, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de sacos de ráfia e baldes plásticos com tampa, 
para a distribuição aos moradores do município de Lidianópolis, destinados a Coleta Seletiva de materiais recicláveis e 
orgânicos, conforme Lei Municipal nº 1.181/2022, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: LG COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Corbélia – Paraná , na Rua Acácia, nº 713, CEP 85.420-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.398.032/0001-62, neste ato representada pelo Sr. Lucas Henrique Gonçalves , brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG 10.812.029-0/Pr, inscrito no CPF sob o nº 069.354.249-76, residente e domiciliado na Rua Acácia, nº 173, 
Fundos, Centro , na cidade de Corbélia - Paraná, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Sacos de ráfia novos, vazios, 

laminado, branco, de tecido em 

polipropileno, de no mínimo 

70gramatura/m², com medidas 

70cm (largura x 100cm de altura) 

parte superior aberta e fundo 

fechado, contendo 02 (duas) 

alças centrais com no mínimo 

2cm de (largura) por 20cm 

(altura) livre onde possa correr a 

mão, com impressão colorida de 

arte gráfica em um dos lados 

centralizados. 

Slogan medindo 35cm (largura) x 

55cm (altura) predominante na 

cor verde, com a seguinte 

imagem: 

MAXIRÁFIA  
 
SACO RÁFIA 
LAM.70X100CM 
COM ALÇAS 
PERSONALIZADO 

3.000,00 R$ 3,98 R$ 11.940,00 

  Valor Total Homologado - R$ 11.940,00 (onze mil novecentos e quarenta reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 - Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município 
de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 - CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – Os produtos do objeto desta licitação deverão ser entregues de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às normas técnicas 

e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens constantes no ANEXO I. 

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da, ABNT, INMETRO e ou NBR, conforme o caso. 

5.3 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá 

incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

5.4 – O fornecimento do objeto da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade de no prazo de até 

30 (Trinta) dias corridos, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão 

competente do Executivo Municipal. 

5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.7 abaixo. 
 

5.6 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se consignará as 

desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado  

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento na forma prevista 
no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para 
a Administração, tais como frete, tributos etc 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
7.1 - A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto (execução do serviço), 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão geradores de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 

pela contratada, nos termos deste Edital. 

8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos 

exigidos em lei. 

8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo Município de 

Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o 

preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá após a execução; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 que deu 

origem ao presente instrumento; 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para fiscalização/gestão dos 
contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho de 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula segunda terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
g)  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, 
Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a saber: 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E TURISMO 
       
09.004 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE    
09.004.18.541.0029.2065 SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE  
785 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01001 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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§1º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§2º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 
Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da Autorização de 
Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital seus anexos e 
as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

_______________________________ 
LG COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
 
 
Testemunhas: 

 
 

_________________________ 
Assinatura e Matricula 

 
_________________________ 

Assinatura e Matricula 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 49/2022 - PROCESSO DE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 048/2022 
 
 

O Prefeito do Município de Lidianópolis Sr. Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais, e após parecer da comissão 

nomeada pela portaria nº 4.062/2022, publica, o Edital de Homologação das Inscrições deferidas e indeferidas dos candidatos do 

processo seletivo simplificado para o cargo de  Psicólogo, conforme segue: 

 

I- O resultado preliminar do processo de inscrição deferidas, conforme as exigências apresentadas nos 

itens: 4.3, 4.3.1, 4.3.2; 4.3.3; 4.3.4; 4.3.5 do Edital nº 048/2022. 

 

II- O candidato que deseja interpor recurso contra o indeferimento de sua inscrição, deverá pleiteá-lo 

através do preenchimento de formulário próprio (Anexo - II, do Edital nº 048/2022), e encaminhá-lo até o dia 23/05/2022, através do 

email rhlidianopolis@yahoo.com.br 

 

III- É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento do Formulário de 

Inscrição, compilação e entrega dos demais documentos obrigatórios a inscrição, assim como, atentar-se aos prazos recursais 

estabelecidos em Edital. 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO 

SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

01 LIVIA REGINA DA SILVA PEREIRA 08/09/1992 DEFERIDA - 

02 WILSON SANTANA DA SILVA 02/09/1989 DEFERIDA - 

03 DAVID WILLIAM PINHEIRO CECY 07/04/1997 DEFERIDA - 

04 EDUARDA MACHADO STASZAK 16/12/1999 DEFERIDA - 

05 THIAGO YUZO KAWAI 07/07/1998 DEFERIDA - 

06 VIVIANE DA SILVA NOGUEIRA 23/09/1996 DEFERIDA - 

07 CAROLINA FERNANDA PRATIL 08/07/1995 INDEFERIDA Não cumpriu as exigências 
descritas nos itens 4.3.4 e 
4.3.5. 

08 CLAUDENISE DE OLIVEIRA 08/05/1987 DEFERIDA - 

09 ADRIELLE APARECIDA GILINI DE 
SOUZA 

26/09/1991 DEFERIDA - 

10 SARA FABRICIO DOS SANTOS 02/01/1994 DEFERIDA  

11 TAINARA MARIA SANTOS 
FERREIRA 

17/01/2000 DEFERIDA  

12 BERTEANE ROSA DE OLIVEIRA 
SILVA 

01/08/1954 DEFERIDA  

13 REBECA FAVARO ASSUNÇÃO 23/02/1997 DEFERIDA  

14 MYLENA JACINTY 20/02/1998 DEFERIDA  

15 DIEGO APARECIDO DE GASPERI 
ALVES 

26/06/1986 DEFERIDA 
 

 

16 MARIA ANAIR DE OLIVEIRA FÉLIX 19/05/1975 INDEFERIDA Não cumpriu a exigência 
descrita no item 4.3.1. 

 

 

 

 Lidianópolis, 19 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2949                                                             Lidianópolis, Quinta-Feira, 19 de Maio de 2022 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
98/2021, REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A SRª. LÁZARO MATIAS 
DOS SANTOS. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado 
do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 
9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo – quadra 4 
– lote 1, Lidianópolis, a seguir denominado CONTRATANTE a SRª. LÁZARO MATIAS DOS SANTOS, pessoa física de direito 
privado, inscrita no portador da Cédula de Identidade sob nº. 4.049.638-6, inscrito no CPF/MF, sob nº 532.002.929-20 a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 098/2021, 
REFERÊNCIA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2021, nos termos que seguem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 098/2021 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 098/2021 
até o dia 18 de novembro de 2023”. 
 
 II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica aditado o valor global contratado que era de R$ 
3.600,00(três mil, seiscentos reais), passando a ser de R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de maio do 

ano de dois mil e vinte e dois (18/05/2022). 
 
 

 
 
 

_________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 

__________________________ 
LAZARA MATIAS DOS SANTOS 

Contratada 

 
       

TESTEMUNHAS: 
 
 

________________________________ 
1. _____________________________ 
Matrícula: _______________________. 

 

______________________________ 
2.  ____________________________ 

Matrícula: ______________________. 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2022 às 22:27:07
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ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2949                                                             Lidianópolis, Quinta-Feira, 19 de Maio de 2022 

Republicado por Incorreção 
PORTARIA N.º 4.087, DE 17 DE MAIO DE 2022. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 10 (dez) dias à servidora pública do município, Srtª. SOELY GRANEIRO, matricula 

200783, lotada no cargo de Técnico de Enfermagem, a serem gozadas a partir do dia 16/05/2022 a 25/05/2022, referente ao período 

aquisitivo de 12/06/2020 à 11/06/2021 

 

Revogadas as disposições em contrario a presente Portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 
  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS  DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 

MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

 

Republicado por Incorreção 

PORTARIA Nº 4.089, DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,   

 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração fiscalizar e acompanhar a execução de contratos nos termos do disposto nos artigos 

58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,  

 

RESOLVE : 

 

Designar para exercer a função de Fiscal de Obras a servidora Srtª. BEATRIZ LOBATO DE 

MORAES, matrícula 200859, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil para acompanhar e fiscalizar a execução 

de obras do município, visando o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas, pela qualidade dos produtos 

fornecidos e dos serviços prestados para a administração no setor de obras e urbanismo.  

A presente designação será processada sem ônus para os cofres do município, pois a servidora 

perceberá seus proventos pelo cargo de origem. 

 

Revogadas as disposições em contrário, Portaria entra em vigor 
a partir desta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 19/05/2022 às 22:27:07
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2949                                                             Lidianópolis, Quinta-Feira, 19 de Maio de 2022 

PORTARIA Nº 4.090, DE 19 DE MAIO  DE 2022. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,   

               

RESOLVE : 

 

Designar a servidora pública Sr.ª LUZIA IRACELI GRANEIRO CAMPOS, portadora da matrícula 

funcional n.º 200311,  ocupante do cargo de provimento em efetivo de Agente Administrativo para responder, sem ônus para os 

cofres públicos, pelo posto estendido da agência do trabalhador neste município.  

 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 

MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 

 
 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 
08/06/2022, na sede da Prefeitura do Município, mais especificamente no pátio, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, 
Lidianópolis, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, visando a Aquisição de 01(uma) 
Van, do Programa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo 
Financeiro de Investimento, para o Transporte Sanitário, conforme Resolução SESA nº 933/2021, para o Município de 
Lidianópolis. Valor total de R$ 9.600,00(nove mil seiscentos reais). O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço 
estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-
mails: licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site Portal da Transparência do 
Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 
3473-1238.  
 

Lidianópolis-PR, 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
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